
Comissão Especial sobre Inteligência Artificial
(PL 2338/23)

REQUERIMENTO DE AUDIÊNCIA PUBLICA N.º , DE 2025

Requer a realização de Audiência

Publica  para  discutir  Impactos  e

aplicações  da  IA  no  agronegócio:

Agricultura  de  precisão,

monitoramento  climático,

rastreabilidade,  produtividade,

sustentabilidade. no  âmbito  do  PL

2.338/2023.

Senhora Presidente,

Requeiro a V. Exa., nos termos do Art. 24, Inciso III, combinado com o

Art. 255 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, a realização de

audiência pública no âmbito da Comissão Especial sobre Inteligência Artificial

(PL 2338/2023), com o objetivo de discutir os Impactos e aplicações da IA

no  agronegócio:   Agricultura  de  precisão,  monitoramento  climático,

rastreabilidade, produtividade, sustentabilidade. no âmbito do PL 2.338/2023.

Para tanto, sugere-se o convite aos seguintes expositores:

● Representante Embrapa: Eduardo Speranza

● Representante da Associação Catarinense de Tecnologia (ACATE): 

● Representante AgroTools

● Representante Cromai

● Representante da Associação brasileira do Agronegócio (ABAG)

● Representante Um grau e meio
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● Representante Pulse (ESALQ)

JUSTIFICATIVA

A  aplicação  da  Inteligência  Artificial  (IA)  no  agronegócio  representa  uma

revolução  nos  processos  produtivos,  promovendo  ganhos  significativos  em

eficiência, sustentabilidade e competitividade do setor. Tecnologias baseadas

em IA já estão sendo amplamente utilizadas em práticas como agricultura de

precisão,  monitoramento  climático,  rastreabilidade  de  produtos,  gestão  de

recursos naturais e aumento da produtividade.

Diante  da  relevância  do  agronegócio  para  a  economia  brasileira  e  da

tramitação do Projeto de Lei nº 2.338/2023, que propõe um marco regulatório

para a IA no país, é fundamental que esse setor estratégico seja amplamente

discutido.

A  audiência  pública  proposta  permitirá  ouvir  representantes  de  instituições

públicas,  privadas  e  do  ecossistema  de  inovação,  trazendo  contribuições

técnicas, experiências práticas e visões complementares sobre o uso da IA no

campo.  Isso  garantirá  que  o  debate  legislativo  esteja  alinhado  com  as

necessidades reais do setor, assegurando uma regulamentação equilibrada e

promotora de inovação com responsabilidade.

Sala das Comissões,     de           2025

Deputada 

Bia Kicis - PL/DF
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